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. Processo no	 10.680-009.977/90-46

Sessão de ::	 10 de junho de 1992	 ACORDM No 202-05.100
Recurso ng g 	 87.987
Recorrente::	 MAPRESS INSTALAÇCES TERMICAS ESPECIAIS LTDA.
Recorrida 	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

IPI-INDUSTRIALIZAPOu 	 Fabrico de produtos da
Posição	 7308.90.9900	 da	 TIPI/88	 (Posiç(o
73.21.99.00 da TIPI/83) no local da obra de
edificação,	 para	 emprego	 nos	 serviços	 de
instalação de ar condicionado central,
caracteriza-se como industrialização submetida â
legislação do IPI (art. 32, incisos I e II, do
RIPI/02). O fato gerador nessas condiçffes
no início da utilização do produto (art. 30, inc.
VII, do RIPI/82). Recurso a que se nega
provimento.

.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MAPRESS INSTALAÇGES TERMICAS ESPECIAIS
LTDA..

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ACACIA DE LOURDES
RODRIGUES(Relatora)„ RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO E ROBERTO
VELLOSO. Designado o Conselheiro ANTONIO CARLOS P311 11(1 RIBEIRO
para redigir o Acórdão. Ausente o Conse . ..eiro OSCAR LUIS DE
MORAIS.

Sala das Sesse ,:. em 10 r,! junho de 1992.
-, 7

HELVIO ESCU :::.J.), :. BARCEL,OS - Presidente
....----,,---

.11"0....-/-'i i..11 Fr r 	 VJ - Relator-Desidnado

V.	 ..../	 . ,

'jOSE 2A 1 :: ,_.08 1.

	

	 iLME .DA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da • Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssnu DE 1 3 NO V 1992 -i

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros -
ELIO ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplente).
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Recorrente::	 MAPRESS INSTALAÇOES TERMICAS ESPECIAIS LTDA. • 	 .

	

.	 '
,

RELATORIO	 .

A Recorrente foi autuada por infra0o ao art. 32
do RI1 I/82, porque embora se diga prestadora de serviços, na
•isab do fisco ela é um estabelecimento industrial, na medida em 	 .
que fabrica cl sistemas de ar condicionado que instala em
prédios diversos, e, deixando de promover o lançamento e o
recolhimento do IPI devido, conforme fatos descritos a fls. 37,
foi enquadrada, na pena do art. 364, II do RIPI/82.

Ofereceu a Contribuinte a Impugna0o de fls.
instruída com cópia de OS contratos de fornecimento e

instalaçao de sistemas de ar mndic,immio, notas fiscais e
.

	

	 Projetos	 de	 fls. 48/77, alegando em	 síntese,	 que	 nao
industrializa dutc:is . de ar condicionado, pois adquire-os de

. terceiros	 e	 se limita a instalá-los, e 	 ainda	 que	 OS
:1. ii cl w t :1. J. :1. : osso 	 is produtos estariam enquadrados na exceço
capitulada no art. 42, inciso VIII, alínea "b", do RI1::I/82.

•

Refutou a Impugnante a alegaçao de que a emenda e
,

	

	 acoplamento de dutos aparentes, adquiridos de terceiros, feitas .
através de anéis e chapas galvanizadas fixadas por arrebites,
caracterizaria industrializaçao, o mesmo ocorrendo em rela0o aos
dutos mnvw1c:~.s, quanto aos cortes para inserçffes de grelhas
e difusores e sua instalaçao mediante a utilizaçao de redu~
curvas, colarir~t	 aduzindo, maisu (ler fls. 44 último
parágrafo e fls. (4

 em seu prol, os Pareceres Normativos CST n2
09/71, 185/73 e 34/73, 526/71 e fundamenta sua pretensab no fato
de ter indicado nas notas fiscais que emitiu para acompanhar os
materiais empregados na obra, o nome dos seus respectivos
fabricantes.

Questiona o critério utilizado para fixa0o da
base de cálculo do tributo, reclamando que, se procedente for a
autuaçao, que lhe seja facultado utilizar o crédito a que se
refere o ar t. 98 do RIPI/82.

a•;./7,-, .. e.."1.
,
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S s n t	 o :i. c o	 e x	 e: :1 a âf 1„	 74/81	 q uo,
ouaDe.:, e: :1 isWo cl	 s „ 83./89 „	 on	 c.::? a Se	 t:•:'	 (1

.. 83::'

n t	 ¡II :14 .08 „ 9:1. „ e e.: 1.11 06 ,. 09 „ 9:1 a Cem
inte r pós	 o	 1 :;:. e.? c 1.. 1.	 cio .1'1 s „ 92/97 „ 	pós o ci uo„ a	 re-:, p iá r ti Co	 de
orig e NI	 e.? x o	 dc rim :i. n a	 Cl C!	 C I'	 t	 i.bu -là rio à	 fio
1.39/14:1 „	 onde iso	 oxigen c: :i.a pe.? ri” a	 um	 to t aI	 d e
1.1 „ 32:3 „ 	 9 TIDis

•
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VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA RELATORA ACACIA DE LOURDES RODRIOUES

.	
_

.	 .

O recurso é tempestivo e dele conheço.

	

.	 .

O fundamento em que se arrima a decisao recorrida.
incisos 1 e II do RIPI/82 - data venia, nao me

convence, porque demonstrou e comprovou a Recorrente, que ela.
adquire de terceiros, dutos para montagem de sistemas de ar
culdicic~lo, e nab "matéria-prima ou produto int.~e~j.o" queg
transformado, importe na obtençab de espécie nova, assim mmo
demonstrou que da reunia° dos dutos com as grelhas e difusores de
ar, juntas, arrebites e outros elementos, ou do corte de dutos e
sua adaptaçao para instala0o em obras de engenharia civil, nao
resultou outro produto ou orno eis que, induvidosamente, da
instalaç'ao dos dutos mediante a utiliza0o dos insumos referidos
nes autos, resulta apenas dutos instalados e nao outro produto
qualquer.

Ainda que se admitisse que os dutos chamados
convencionais, ou naa aparentes - aos quais se deu pouca Onfase
na autuaçao, nas informaciies fiscais e decisT.o - fornecidos pela
Recorrente, pudessem em tese caracterizar 	 industrializa
entendo que eles estariam acobertados se naa pela exceçab
prevista na art. •2, inciso VIII, alínea "b", do RIP1/02, como
quer a Cuvt.ribt.tir e ou, quando menos, ao abrigo da alínea "a"
do mesmo dispositivo e, portanto, fora da exigOncia fiscal
discutida nestes autos.

Por essas raziies, às quais acrescento os
fundamentos que se ve nas razes do Recurso, ás fls. 05/88, e
convencida que estou de que a instalaçao dos dutos nao constitui
industrializaçao sob qualquer das formas previstas na legislaçao
de 1-egtkm:ia, dou provimento ao recurso para afastar a exigOncia
fiscal objeto do auto de fls. e, afastando a exig@ncia, julgo
prejudicado	 o segundo pleito da Recorrente,	 relativo	 ao
aproveitamento de créditos tributários.

Sala da ,, se f, 	 10 de junho de 1992.

ACACIA DE LOURDES RODRIGUES

4	 ../-
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR-DESIGNADO
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A preliminar que argüiu a nulidade do processo,
.i . .face a alegada nãb nmanifestação da Decisão de 1. Instãncia a
respeito dos conjuntos probatórios elencados na impugnação da
Recorrente, é inaceitavel, tendo em vista que aquela • decisão, nos
seus fundamentos, enfocou os pontos relevantes suscitados pela
defesa.

No mérito, pela descrição das operaOes realizadas
pela Recorrente no local das obras, afigura-me, como muito bem
demonstrado no Auto de Infração e na decisão recorrida, cuias
ra-Mes incorporo a este voto, que efetivamente a confecção dos
dutos de aço condutores de ar para os sistemas condicionadores de
ar, de que trata este processo, enquadra-se no conceito de
industrialização, nos termos dos incisos I e II, do art. 32 do
RIPI/02, respectivamente, para os casos dos dutos denominados
"não-aparentes" e dos "aparentes", classificados na Posição
7300.90.9900 da TIPI/8(3 (Posição 73.21.99.00 da TIPI/03).

-~" , a incidOncia do IPI decorre de se ter
caracterizado a hipótese de industrialização fora do
estabelecimento industrial, tendo como fato gerador" "o início do
consumo ou da utilização do produto,....", em conformidade com o
art. 30, inc. VII, do RIPI/02. 	 .

E consequentemente, é estabelecimento industrial
aquele que executa tais operaOes, na forma do art 8 2 do mesmo
Regulamento, bem como contribuinte do imposto em relação aos
produtos assim industrializados por força do art. 22, inc. II, do
RIPI/82, razão pela qual fica sujeito â todas as obriga0es,
principais e acessórias, cometidas aos contribuintes do IPI.

. Por outro lado, não vejo razão para o
"estarrecimento" da Recorrente quanto á circunstncia de ter a
Autoridade Singular considerado como não relacionada com o caso a
evocação dos Pareceres Normativos de nos 09/71 e 526/71, pois os
mesmos tratam de situaçffes fáticas relacionadas com operaçffes de
"montagem", e as que aqui se examinam configuram as modalidades
de "transformação" e "beneficiamento", conforme demonstrado.

Ademais, também é descabida a alusão ao item 6 do
PN-CST n2 526/71, porque na industrialização por encomenda,.
eSciarece o PN-CST n2 202/70, o executor da encomenda seri

1(:

obrigado a devolver os produtos acabados ao autor da ETICCM

,/f

.	 ,,
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com Nota Fiscal e destaque do imposto, de que é contribuinte, 	 .
quando:: 12)...omissis... 22) o produto encomendado nao se destina 	 .
a	 comércio, a nova industrializaçao-!ao ou a emprego	 no .
acondicionamento de outros produtos industrializados pelo autor
da encomenda, isto é, destina-se ao próprio uso desteg nessa
modalidade, será irrelevante o emprego ou nao, pelo executor dà
encomenda, . de matérias-primas, produtos 	 iriteriNNAUtr,d. os	 ou
material de embalagem por ele industrializados ou adquiridos.

Não procede, também, a mençao de estar a atividade
objeto da autuaçao-incluída no campo de incidOncia do ISS, pela
mesma razão exposta pelo Ilustre Conselheiro, LIMO DE AZEVEDO
MESQUITA, no Acórdao n2 60.698 e, em especial, no parágrafo de
seu voto que reproduzo abaixor,

"A confecçao dos ditos dutos nab se confunde
com os serviços incluídos no art. 19 do Decreto-

no 406/68, com as alteraçCes introduzidas pelo
Decreto-Lei n2 83A/69, ainda que produzidos no
local da prestaçao de serviços relacionados na
citada norma legal. Nao fora assim, teríamos que
as prÓprias máquinas e aparelhos destinadas ao

. sistema de ar refrigerado, desde que produzidos
fora do estabelecimento industrial, porém no local
da obra, por encomenda do destinatário do dito
sistema de ar condicionado, fugiriam ao pagamento
do IPI para se incluírem na incidencia do ISS."

Quanto ao arbitramento, tenho que ele se-apresenta
razoável, vez que no preço da operação se inclui, além dos

. :1. no 	 empregados, quer Os fornecidos pelo encomendante ou pela
Recorrente, também se inclui os serviços prestados por esta, e
ela não fez em nenhuma ocas :1. demonstraçao dos - valores
especificamente cobrados pela industrializaçao •dos referidos
dutos.

.	 .

	

Já no que diz respeito aos créditos relativos aos 	 .

insumos, sejam aqueles por ela adquiridos, sejam os remetidos
pelo encomendante, para emprego na industrializaçao em tela,
caberia realmente, em face do princípio da nao-cumulatividade, o
seu aproveitamento, desde que a Recorrente demonstrasse o lota
desses créditos, o que não foi feito até o julgamento c 	 ,_., F
recurso.	 "4
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Essas	 SM:3 as razbes que me levam a 	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess"des, em 10 de junho de 1992.

ANOMNIO,v,..5 .	 MEN° RIBEIRO
..---

-

•
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